
COVID-19 – DILEMAS SOBRE A 
RELAÇÃO COM O TRABALHO: 

nexo causal – doença 
ocupacional e outras questões

Prof. René Mendes (convidado)

Departamento Direitos Humanos, Saúde e Diversidade Cultural -
DIHS

Escola Nacional de Saúde Pública Sérgio Arouca - ENSP
Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ

Rio de Janeiro, 5 de junho de 2020



COVID-19 COMO “DOENÇA 
RELACIONADA AO 

TRABALHO”: 
Visão Internacional







“Sistema misto,
lista completa e 
cláusula aberta”



1.3. Agentes biológicos y enfermedades 
infecciosas o parasitarias

1.3.1. Brucelosis

1.3.2. Virus de la hepatitis

1.3.3. Virus de la inmunodeficiencia humana (VIH)

1.3.4. Tétanos

1.3.5. Tuberculosis

1.3.6. Síndromes tóxicos o inflamatorios asociados con contaminantes bacterianos o 
fúngicos

1.3.7. Ántrax

1.3.8. Leptospirosis

1.3.9. Enfermedades causadas por otros agentes 
biológicos en el trabajo no mencionados en los puntos 
anteriores cuando se haya establecido, científicamente o 
por métodos adecuados a las condiciones y la práctica 
nacionales, un vínculo directo entre la exposición a dichos 
agentes biológicos que resulte de las actividades laborales 
y la(s) enfermedad(es) contraída(s) por el trabajador



2.1. Enfermedades del sistema 
respiratorio

2.1.12. Otras enfermedades del sistema respiratorio 
no mencionadas en los puntos anteriores cuando se 
haya establecido, científicamente o por métodos 
adecuados a las condiciones y la práctica 
nacionales, un vínculo directo entre la exposición a 
factores de riesgo que resulte de las actividades 
laborales y la(s) enfermedad(es) contraída(s) por el 
trabajador





https://www.who.int/docs/default-source/coronaviruse/who-rights-roles-respon-hw-covid-
19.pdf?sfvrsn=bcabd401_0

“Honrar o direito a serviços curativos, de 
reabilitação e indenização,  se infectados com 

COVID-19 após exposição no trabalho.
Isto seria considerado como exposição 

ocupacional, e a doença resultante
seria considerada como uma doença 

ocupacional (profissional).”

https://www.who.int/docs/default-source/coronaviruse/who-rights-roles-respon-hw-covid-19.pdf?sfvrsn=bcabd401_0




https://www.who.int/publications-detail/considerations-for-public-health-and-social-
measures-in-the-workplace-in-the-context-of-covid-19

“COVID-19 e outras doenças, se contraídas 
através de exposição ocupacional,

poderiam ser consideradas como doenças 
ocupacionais” (profissionais, do trabalho)

https://www.who.int/publications-detail/considerations-for-public-health-and-social-measures-in-the-workplace-in-the-context-of-covid-19






COVID-19 COMO 
“DOENÇA DO TRABALHO”: 
Entendimento Argentino



ARGENTINA: Decreto 367/2020: 
“Enfermedad de carácter profesional no 

listada” (13/4/2020)

“ARTÍCULO 1º.- La enfermedad COVID-19 producida por 
el coronavirus SARS-CoV-2 se considerará 
presuntivamente una enfermedad de carácter 
profesional - no listada - en los términos del apartado 2 
inciso b) del artículo 6º de la Ley Nº 24.557, respecto de 
las y los trabajadores dependientes excluidos mediante 
dispensa legal y con el fin de realizar actividades 
declaradas esenciales, del cumplimiento del aislamiento 
social, preventivo y obligatorio ordenado por el Decreto 
N° 297/20 y sus normas complementarias, y mientras se 
encuentre vigente la medida de aislamiento dispuesta 
por esas normativas, o sus eventuales prórrogas, salvo el 
supuesto previsto en el artículo 4° del presente decreto.”



COVID-19 COMO “DOENÇA 
RELACIONADA AO 

TRABALHO”: Entendimento 
Brasileiro



7 de abril de 2020



• “Portanto, o estabelecimento da relação com o trabalho, ou 
o nexo-causal entre COVID-19 e trabalho, para todos os 
trabalhadores e trabalhadoras em efetiva atividade 
ocupacional nas tarefas de cuidado a pessoas ou nas demais 
tarefas dentro dos locais de trabalho nos quais o cuidado é 
prestado, fica definido.

• Esta definição da relação causal entre doença COVID-19 e 
trabalho, caracterizando-a como doença relacionada ao 
trabalho, está baseada nos princípios que regem a clínica e no 
instrumental consolidado desta clínica para o diagnóstico de 
uma doença relacionado ao trabalho.  

• O nexo-causal entre COVID-19 e trabalho, como resultado da 
efetiva exposição, ou seja, a definição da COVID-19 como 
doença relacionada ao trabalho, independe do tipo de vínculo 
e relação de trabalho, incluindo contratos de trabalho regidos 
pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e aqueles de 
trabalhadores em cargos de serviço público, entre outros. 
Ademais, os procedimentos de registro e enquadramento 
legal dos casos devem ser adotados de acordo com as 
regulamentações vigentes do Sistema Único de Saúde e ou da 
Previdência Social, conforme cabível, mencionadas a seguir 
nesta Nota Técnica.”

FONTE: https://www.abrastt.org.br/post/navrhn%C4%9Bte-si-
%C3%BAchvatn%C3%BD-blog

https://www.abrastt.org.br/post/navrhn%C4%9Bte-si-%C3%BAchvatn%C3%BD-blog








COVID-19 COMO 
“DOENÇA DO TRABALHO”: 

Bases Legais



BASES LEGAIS PARA CARACTERIZAR COVID-19 
COMO “DOENÇA RELACIONADA AO 
TRABALHO” (1)
• Lei 8.080/90 – Art. 6º. Estão incluídas ainda no campo 

de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS): (...) 
• VII - revisão periódica da listagem oficial de doenças 

originadas no processo de trabalho, tendo na sua 
elaboração a colaboração das entidades sindicais; 

• Portaria MS/GM 1.339/99 – “Lista das Doenças 
Relacionadas ao Trabalho” (incorporada à Portaria de 
Consolidação 5/2017) (“para fins clínicos e 
epidemiológicos”)

• Inclusão específica na nova “Lista de Doenças 
Relacionadas ao Trabalho”, entregue ao Ministério da 
Saúde, em maio/2020, sob os códigos recomendados 
pela OMS para a COVID-19: U07.1 (“vírus 
identificado”) ou U07.2 “vírus não identificado, 
clinicamente ou epidemiologicamente diagnosticada” 
.



BASES LEGAIS PARA CARACTERIZAR COVID-19 
COMO “DOENÇA DO TRABALHO” (2)

• Art. 19: “Acidente do trabalho é o que ocorre pelo 
exercício do trabalho a serviço da empresa (...) 
provocando lesão corporal ou perturbação funcional 
que cause a morte ou a perda ou redução permanente 
ou temporária da capacidade para o trabalho” (Lei 
8.213/91)

• Art. 20: “Consideram-se acidente do trabalho, nos 
termos do artigo anterior, as seguintes entidades 
mórbidas:
• I – Doença profissional, assim entendida e produzida ou 

desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a 
determinada atividade e constante da respectiva relação 
elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 
Social;

• II – Doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou 
desencadeada em função de condições especiais em que o 
trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, 
constante da relação mencionada no inciso I



BASES LEGAIS PARA CARACTERIZAR COVID-19 
COMO “DOENÇA DO TRABALHO” (3)

• Art. 20, Inciso II, Parágrafo 1º. [exclusões!]:
(...)

(...) 

(...)

d) a doença endêmica adquirida por segurado 
habitante de região em que ela se desenvolva, 
salvo comprovação de que é resultante de 
exposição ou contato direto determinado pela 
natureza do trabalho. 

Doença endêmica não é 
doença epidêmica, nem 

pandêmica!



BASES LEGAIS PARA CARACTERIZAR COVID-19 
COMO “DOENÇA DO TRABALHO” (4)

• Art. 20, Inciso II, Parágrafo 2º: “Em caso 
excepcional, constatando-se que a doença não 
incluída na relação prevista nos incisos I e II deste 
artigo resultou das condições especiais em que o 
trabalho é executado e com ela se relaciona 
diretamente, a Previdência Social deve considerá-
la acidente do trabalho.”

• Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do 
trabalho, para efeitos desta Lei:
• (...)
• III – a doença proveniente de contaminação acidental 

do empregado no exercício de sua atividade:
• (...)



COVID-19 COMO 
“DOENÇA DO TRABALHO”: 

Entendimento Ampliado



“Entendimento ampliado”, defendido por 
Maria Maeno e José Carlos do Carmo (1) 

(15/5/2020)

• Argumentos “em defesa da tese de que todos os 
casos de COVID-19, contraída por trabalhadores 
que foram obrigados a exercer suas atividades de 
trabalho fora de seus domicílios, devem ser 
considerados como relacionados ao trabalho”
✓Situações comuns do cotidiano podem expor as 

pessoas ao vírus

✓São muitos os infectados sem sintomas. Podem 
transmitir o vírus sem saber.

✓Medidas necessárias, mas não suficientes.

✓Para se ampliar a restrição de circulação de pessoas é 
preciso dar condições para que elas fiquem em casa. 

(Continua)



“Entendimento ampliado”, defendido por 
Maria Maeno e José Carlos do Carmo (2) 

✓Medidas no Brasil até agora são desencontradas e 
insuficientes.

✓Quem está trabalhando fora de casa, o faz por necessidade 
e não por desejo.

✓Covid-19 em quem trabalha é presumivelmente relacionada 
ao trabalho

✓Profissionais de saúde são um capítulo à parte e têm que ser 
protegidos especialmente.

✓Endemia não é epidemia.
✓A manifestação do Supremo Tribunal Federal (revogação do 

Art. 29 da Medida Provisória 927)
✓Implicações do reconhecimento da Covid-19 como doença 

ocupacional.
✓O justo reconhecimento pelo risco aumentado. 
FONTE: https://48209fd4-9e54-4385-b712-
c09bfc7c2b87.filesusr.com/ugd/15557d_48b015380c6745ef8f1afffc88ecb7cb.pdf

https://48209fd4-9e54-4385-b712-c09bfc7c2b87.filesusr.com/ugd/15557d_48b015380c6745ef8f1afffc88ecb7cb.pdf


AMPLIANDO O CONCEITO DE COVID-19 
RELACIONADA AO TRABALHO: 

conheça a proposta e adote-a como 
bandeira de luta!

Maria Maeno José Carlos do Carmo (KAL) René Mendes (Moderador)

“LIVE”: 6ª feira, dia 29/5/2020, 17-18h. Manifeste o seu
Interesse em participar, e enviaremos o LINK DE ACESSO



RESUMINDO AS ALTERNATIVAS (1)

• NEGAR (EXCLUIR), sistematicamente, qualquer nexo 
com o trabalho (“o vírus é comunitário”)

• EXIGIR COMPROVAÇÃO DE NEXO CAUSAL por conta 
do segurado adoecido

• ACEITAR que todos os casos de COVID-19 em 
trabalhadores/as são ocupacionais (relacionados ao 
trabalho) (“o vírus é ocupacional”)

• INVERTER O ÔNUS DA PROVA: o empregador que
demonstre que a transmissão não ocorreu no 
trabalho



RESUMINDO AS ALTERNATIVAS (2)

• ACEITAR COMO “OCUPACIONAL” a COVID-19 em 
trabalhadores/as em atividades “essenciais”, que 
não puderam ficar em casa... (Argentina)

• ACEITAR COMO “OCUPACIONAL” a COVID-19 em 
trabalhadores/as que foram obrigados a sair de 
casa, para trabalhar, isto é, não necessariamente 
apenas os “essenciais”, mas todos/as os/as 
outros/as que precisam trabalhar, que “vivem de 
seu trabalho”(e não podem fazer em casa, ou nem
casa têm...) (Maria Maeno & José Carlos do Carmo)

• Outras possibilidades?



Comentários Finais

Muito obrigado!

rene.mendes@uol.com.br


